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Anúncio à apresentação de propostas no âmbito da formação do Contrato 

de Venda de Parquímetros para reciclagem     

 

1. Entidade Adjudicante 

 

Parques – Tejo – Parqueamento de Oeiras, E.M, com sede na Avenida das Túlipas N 6, 10 

D/ E, Edifício, Miraflores 1495-161 Algés, pessoa colectiva número 504719670, e-mail 

geral@parquestejo.pt, telefone n.º 215990000 e convida a apresentação de propostas 

para a celebração do contrato de venda de 30 Parquímetros para reciclagem.  

 

2. Decisão de Contratar  

 

A decisão de contratar foi tomada pelo Conselho de Administração a 5 de Abril de 2023.  

 

3. Competência  

 

A boa compreensão e interpretação das peças do concurso são da competência do júri.  

 

4. Esclarecimentos, erros e omissões  

 

4.1. Após a publicação do anúncio, os interessados podem, num prazo de 5 dias, requerer 

todos os esclarecimentos que considerem necessários relativamente ao anúncio e ao 

Caderno de Encargos. 

Os interessados, durante o período acima indicado, poderão inspecionar os equipamentos 

a alienar nos armazéns da Parques Tejo, identificados no ponto 1 da cláusula 1ª do 

Capitulo I do Caderno de Encargos. 

4.2. A entidade adjudicante dispõe de 3 dias para responder.  

4.3. Os interessados podem até ao fim do segundo terço do prazo para a apresentação de 

propostas, requerer uma lista de erros e omissões do Caderno de Encargos. 

4.4. A entidade adjudicante dispõe de 3 dias para responder ao requerimento dos 

interessados relativamente aos erros e omissões apresentados pelos interessados. Em 

caso de alteração substancial do conteúdo do Caderno de Encargos o prazo para a 

apresentação de propostas é prorrogado por período equivalente ao referido no n.º 5.   
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5. Prazo de Apresentação das Propostas 

  

As propostas podem ser apresentadas até às 23.59 do décimo quinto dia após a 

divulgação no site da Parques Tejo, EM, para o seguinte endereço de correio electrónico 

geral@parquestejo.pt.   

 

6. Documentos da proposta 

 

6.1. As propostas devem ser constituídas pelos seguintes documentos:  

a) Declaração sob compromisso de honra, pela qual o concorrente declara aceitar, 

integralmente e sem reservas, o conteúdo do caderno de encargos.  

b) Declaração com a indicação do preço contratual. 

c) Os documentos referidos anteriormente devem ser integralmente redigidos em língua 

portuguesa, se redigidos em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução 

certificada.  

d) As propostas devem indicar o prazo de manutenção das mesmas, nunca inferior a 66 

dias. 

6.2. As propostas não são objeto de negociação. 

6.3. Os documentos que constituem a proposta devem ser transmitidos para o endereço 

de correio eletrónico indicado no ponto 5.   

 

7. Critérios de Adjudicação  

 

A adjudicação é feita com base no critério do mais alto preço. 

 

8. Adjudicação  

 

8.1. Após a notificação da adjudicação, a entidade adjudicatária é notificada, para num 

prazo 7 dias úteis, pronunciar-se sobre a minuta do contrato e enviar os seguintes 

documentos de habilitação:  

a) Declaração, sobre compromisso de honra, do adjudicatário, nos termos da qual se 

indica expressamente que: 

i) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional; e  
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ii) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio 

técnico na preparação e elaboração das peças relativas à formação do presente 

contrato. 

b) Certidão do registo comercial do adjudicatário.  

8.2 Os documentos referidos na alínea anterior devem ser transmitidos para o endereço de 

correio eletrónico identificado no ponto 5. 

8.3. Os documentos referidos na alínea anterior devem ser redigidos em língua 

portuguesa, se redigidos em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução 

certificada.  

8.4. A não entrega dos documentos referidos no n.º 1 determina a caducidade da 

adjudicação.   

8.5 Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias 

feriados. O prazo para a apresentação das propostas deve correr de forma ininterrupta 

mas, terminando em dia não útil, transita para o dia útil imediatamente a seguir. 

 

Miraflores, 5 de Abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


